
Ofício nº 3 (CN) 
Brasília, em 3 de fevereiro de 2021. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Leonardo Augusto de Andrade Barbosa 
Secretário-Geral da Mesa da Câmara dos Deputados 

Assunto: Encaminha Medida Provisória. 

Senhor Secretário-Geral, 

De ordem, encaminho a Vossa Senhoria, nos termos do § 8º do art. 62 da 
Constituição Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, combinado 
com o Ato Conjunto das Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal n° 1, de 31 
de março de 2020, a Medida Provisória nº 1.018, de 2020, que “Altera a Lei nº 5.070, de     
7 de julho de 1966, para dispor sobre o valor da Taxa de Fiscalização de Instalação, a Lei      
nº 11.652, de 7 de abril de 2008, para dispor sobre o valor da Contribuição para o Fomento 
da Radiodifusão Pública, e a Medida Provisória nº 2.228-1, de 6 de setembro de 2001, para 
dispor sobre o valor da Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica 
Nacional”. 

À Medida foram oferecidas 13 (treze) emendas, as quais podem ser acessadas 
no portal do Congresso Nacional, juntamente com os demais documentos que compõem a 
matéria, no seguinte link: “https://www.congressonacional.leg.br/materias/medidas-
provisorias/-/mpv/146090”. 

Esclareço, ainda, que este ofício foi encaminhado por meio digital ao Serviço 
de Protocolo da Secretaria Geral da Mesa dessa Casa. 

Atenciosamente, 
 
 
 
 

Celso Dias dos Santos 
Diretor da Secretaria de Expediente do Senado Federal 
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